
...!-CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EMENDA N° ~j (Aditiva).., C-vtS
(De Vários Deputados)

Ao Projeto de Lei nO 1.719, que dispõe sobre os
Conselhos Tutelares do Distrito Federal e dá.
outras providências.

Adite-se as seguintes 9~ ao.art. 86, renumeranda-se a parágrafo. única para 9 1°:

Art. 86 .

9 2° O mandato. da canselheiro tutelar empassada em 2013
não. é camputada para fins de participação. na processa eleitaral de
2015 e de 2019.

9 3° Não. pade cancarrer ao. pracessa eleitaral de 2019 a
conselheiro que tenha sido. empassada em 2009, 2013 e 2015.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda abjetiva adequar a situação. das atuais canselheiros à
Resalução. nO 152, de 9/8/2012, da Canselha Nacianal das Direitas da Criança e da
Adalescente.

Sala das Sessões,

CIiko o/igilante
Deputado Distrital

de dezembro de 2013.
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